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Lei nº 10.639/2003 - Vinte anos de desafio 
e perspectiva para uma Educação 
Antirracista no Brasil
Francisco Cândido Júnior Firmiano 1

RESUMO: O movimento negro brasileiro vem his-
toricamente reivindicando acesso e garantia de 
direitos para a população negra ter acesso à edu-
cação brasileira. Este trabalho contém uma linha 
do tempo com os principais marcos na história do 
Brasil no que se refere à educação brasileira, no 
tocante à questão étnico-racial na educação. Os 
fatos mencionados na linha do tempo foram reti-
rados da obra de Nilma Lino Gomes (2017), O Movi-
mento Negro educador: saberes construídos nas 
lutas por emancipação. Nessa mesma linha segue 
a proposição de uma Educação Escolar Quilombo-
la, que teve início em 2010, durante a Conferência 
Nacional de Educação (CONAE), realizada em Bra-
sília. A Educação Quilombola faz uma abordagem 
sobre os valores culturais, sociais, históricos e eco-
nômicos dos quilombos brasileiros, tendo a escola 
um papel privilegiado como um espaço de diálogo 
entre o conhecimento escolar e a realidade local. 
Neste artigo destaca-se a experiência exitosa da 
comunidade quilombola de Conceição das Criou-
las. No ano de 2023 se completam os 20 anos da 
criação da nº Lei 10.639/2003, e o que se observa 
no país, por mais que exista hoje um razoável arca-
bouço jurídico (decretos, diretrizes e leis, como a 
Lei nº 11.645/2008) referente às leis de conscienti-
zação e reparação histórica, os estabelecimentos 
de ensino ainda não trabalham de forma efetiva a 
aplicabilidade dessas leis. Nesse sentido, o presente 
trabalho faz uma reflexão sobre os 20 anos da Lei nº 
10.639/2003, um desafio na perspectiva para uma 
educação antirracista no Brasil.

Palavras-chaves: Movimento Social Negro. Educa-
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Introdução
A História do Brasil mostra de forma bastante evi-

dente o processo de exclusão da população negra do 
acesso à educação formal. A Constituição Federal (Art. 
6º) garante que a educação é um dos direitos sociais 
previstos para todos os cidadãos e cidadãs brasilei-
ros. (BRASIL, 1988). No entanto, o número de negros 
que chegam às universidades é, notoriamente, muito 
pequeno. A história nacional é marcada pela exclusão 
da população quilombola no acesso à educação, num 
processo permanente, estigmatizante e opressor, e 
cada vez mais denunciado pelos movimentos de com-
bate ao racismo estrutural.

As comunidades de Remanescentes de Quilombos 
compartilham de uma mesma realidade no que diz 
respeito à relação com a terra, à consanguinidade, 
às alianças, ao passado histórico e aos confrontos 
com a sociedade do entorno. Existem enfrentamen-
tos, dificuldades materiais de existência, situações de 
discriminação e preconceito, além da usurpação das 
terras, fruto do analfabetismo crônico que é vivido nos 
quilombos. Mas, em relação ao acesso à educação os 
quilombolas têm mais dificuldade, e mesmo havendo 
uma legislação a respeito, é raramente aplicada.

O movimento negro brasileiro vem historicamente 
reivindicando acesso e garantia de direitos para a 
população negra no acesso à educação brasileira. 
Mesmo com a abolição formal da escravidão em 1888, 
o direito à educação continuou sendo negado para 
essa parcela significativa da população. Para esta 
reflexão me inspiro no trabalho de Nilma Lino Gomes 
(2017) em sua obra O Movimento Negro educador, em 
que a autora faz uma reflexão sobre a trajetória do 
movimento negro na produção engajada da intelec-
tualidade negra, sobre a questão educacional, inte-
grante dos saberes emancipatórios, sistematizando o 
conhecimento sobre a questão racial no Brasil. 

Segue a linha do tempo com os principais marcos 
na história do Brasil no que se refere à educação bra-
sileira, especificamente no tocante à questão étnico-
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-racial na educação. Os fatos mencionados na linha do 
tempo foram retirados da referida obra de Nilma Lino 
Gomes.

Linha do tempo do Movimento Negro brasileiro 
referente à educação 

 

Como se observa na linha do tempo, o movimento 
negro brasileiro vem pautando uma política educa-
cional antirracista, visando à inclusão da população 
negra no acesso à educação. Desde a abolição da 
escravatura que o movimento vem reivindicando o 
direito do acesso à escola, algo que foi negado. Mesmo 
com os negros “libertos”, no período pós-abolição os 
negros não tiveram acesso à educação, o que só vem 
ocorrer a partir da década de 1940, em razão de muita 
luta do movimento negro brasileiro. 

E mesmo assim, não ocorreu de forma natural, 
mas sempre mediante muitas lutas para assegurar a 
na legislação a inclusão da população negra para ter 
o acesso à política educacional brasileira, com ade-
quação na LDB, e a criação de novas leis e mesmo 
assim, hoje ainda se faz necessário a vigilância para 
garantir a aplicabilidade das leis antirracistas. O que 
se observa é que as escolas brasileiras não trabalham 
uma educação que de fato combate os preconceitos 
raciais no ambiente escolar. 

1 A criação da Lei nº 10.639/2003
A lei nasce como preposição do movimento negro 

organizado, com finalidade de promoção da cidadania 
da população negra, ou mesmo propondo essa política 
educacional, uma lei que obrigue os estabelecimentos 
de ensino a trabalhar a história e cultura afro-brasi-
leira no currículo escolar A acima referida lei visava 
conscientizar a população brasileira referente a sua 
história e memória; além disso, esse instrumento 
legal também representa a reparação histórica com 
a população que foi escravizada em nosso país e após 
a abolição não obteve nenhuma recompensa pelas 
opressões históricas vividas. 

No ano de 2003, com a criação da Secretaria de 
Política de Promoção da Igualdade Racial (SEEPPIR), 
que tem como objetivo implantar ações que promo-
vam a igualdade racial em todas as áreas, o movi-
mento negro brasileiro pauta a implementação de 
ações afirmativas na educação brasileira (na Educa-
ção Básica e no Ensino Superior). Estas discussões tra-
tam do direito à educação como elemento essencial 
para a construção da igualdade racial. Com isso, neste 
mesmo ano se dá o início da implantação da política 
de ações afirmativas (cotas) nas universidades e a 
aprovação da Lei nº 10.639/03, que torna obrigatório o 
ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 
nas instituições escolares brasileiras (BRASIL, 2003a). 

A Lei nº 10.639/2003 reforça o debate acerca da 
importância do estabelecimento de uma educação 
plural (étnico-racial) e da implementação de novas 
práticas de ensino referentes à inclusão da diversidade 
no ambiente escolar. Visa práticas educativas exem-
plares de implementação de educação antirracista. O 
movimento negro foi protagonista na luta pela escola-
rização, destacando-se na questão do acesso da popu-
lação negra aos bancos escolares, com a finalidade de 
alcançar a cidadania plena da população negra que 
ao longo da história foi excluída do acesso à educação.

É importante refletir como o Estado brasileiro 
carece de uma lei que obrigue a conscientizar sua 
população referente ao seu passado ancestral, o que 
deveria ser algo natural, mas como nada em nosso 
país ocorre de forma natural referente à população 
negra, então a lei é fruto de muitas mobilizações pro-
tagonizadas por estes sujeitos históricos que visa-
vam o combate ao racismo, tendo a educação como 
uma aliada. A lei é uma reparação histórica para essa 
população que, desde o início da colonização do Bra-
sil, vive um processo de exploração e silenciamento de 
forma permanente. 
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Essa lei é absolutamente necessária para constru-
ção de uma educação antirracista, uma lei que valo-
riza o passado ancestral do povo brasileiro, também 
valorizando sua cultura, suas tradições, seu elo com o 
continente africano. Nesse sentido, a Lei nº 10.639/03 
que instituiu a obrigatoriedade do Ensino de História e 
Cultura Africana e Afro-Brasileira na educação é noto-
riamente um grande instrumento de luta em vista de 
uma educação pautada no respeito às diferenças, e no 
diálogo intercultural. 

1.1 Educação escolar quilombola 
Quando tratamos da educação escolar quilom-

bola, não podemos deixar de falar sobre o primeiro 
encontro nacional dos quilombos e a Marcha Zumbi 
dos Palmares, que são marcos de origem da Coordena-
ção Nacional de Articulação das Comunidades Negras 
Rurais - CONAQ (SILVA et al., 2021). Assim, em carta 
propositiva, o movimento quilombola vem reivindicar 
material didático específico e a formação e aperfeiço-
amento dos professores, entre outras necessidades.  
A criação da SEPPIR em 2003, do Decreto n° 4.887 e 
do Programa Brasil Quilombola (2005) são marcos 
fundamentais para o combate ao racismo estrutu-
ral em nosso país, visando à cidadania da população 
negra e quilombola. 

O Decreto n° 4.887, de 20 de novembro de 2003, 
regulamenta o procedimento para a identificação 
reconhecimento, delimitação, demarcação e titula-
ção de terras ocupadas por remanescentes das comu-
nidades de quilombos (BRASIL, 2003b), de que trata 
o artigo 68, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, na Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 
1988).

No ano de 2004, com a aprovação das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana (BRASIL, 2004), temos o 
primeiro documento norteador pedagógico que traz a 
inclusão da educação voltada para a população afro-
-brasileira; é a primeira vez que se tem, na redação da 
Resolução 001, de junho de 2004, do Conselho Nacio-
nal de Educação, orientações específicas para traba-
lhar a educação com viés antirracista nas escolas. 

No ano de 2008, com grande mobilização do movi-
mento indígena brasileiro, houve a aprovação da Lei 
nº 11.645/2008, pela qual se torna obrigatório em 
todos os estabelecimentos de Ensino Fundamental 
e de Ensino Médio, públicos e privados, o estudo da 
história e cultura afro-brasileira e indígena (BRASIL, 

2008), que se junta a outras leis para o fortalecimento 
de uma educação antirracista em nosso país. 

A implementação da Educação Escolar Quilom-
bola é recente no país e se deu pela proposição dos 
povos quilombolas na Conferência Nacional de Edu-
cação (CONAE), realizada no período de 28 de março a 
1º de abril de 2010, em Brasília. Evidenciou-se a neces-
sidade de elaborar políticas públicas educacionais 
específicas para atender as demandas das comunida-
des quilombolas, de forma que não cabe mais consi-
derar a educação quilombola como uma modalidade 
intitulada “educação do campo”, mas sim, considerar 
as especificidades culturais e históricas dessas comu-
nidades. O fortalecimento e ampliação de uma edu-
cação específica e diferenciada se deu também por 
meio das Diretrizes Curriculares Nacionais, com obje-
tivo de estabelecer as diretrizes e bases da educação 
nacional, para incluir no currículo oficial da rede de 
ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cul-
tura Afro-Brasileira”, com o intuito de ampliar ainda 
mais a democratização do conhecimento dessa reali-
dade histórica, devendo a temática ser trabalhada no 
âmbito da escolarização formal (BRASIL, 2012). 

A proposta de uma educação específica não sig-
nifica ser contrário aos conteúdos da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC). Ela busca complementar 
os conhecimentos escolares com a vivência das comu-
nidades quilombolas, articulando com o histórico de 
lutas e dificuldades enfrentadas nos quilombos. A 
educação escolar quilombola é uma ação afirmativa, 
um componente indispensável para uma educação 
antirracista, e por isso os conteúdos escolares devem 
estar alinhados à questão cultural das comunidades 
quilombolas, devendo a escola reforçar os vínculos 
com o território, buscando entendê-lo como impor-
tante estratégia pedagógica.

É importante destacar que mesmo com a aprova-
ção das diretrizes no ano de 2012, pouco se avançou 
neste campo no país, alguns poucos estados e muni-
cípios implantaram a educação escolar quilombola 
em suas respectivas redes. Como exemplo, citam-se 
os estados de Pernambuco e da Bahia, sendo que o 
Quilombo de Conceição das Crioulas, na cidade de 
Salgueiro/PE é uma comunidade que é referência ao 
se tratar de educação escolar quilombola no país. 

Conceição das Crioulas apresenta um experiên-
cia exitosa referente à educação escolar quilombola. 
A comunidade possui hoje um calendário específico 
com as principais datas e comemorações da comu-
nidade, e há diversos materiais didáticos produzidos 
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que trazem a especificidade do Quilombo de Concei-
ção das Crioulas, como publicações em livros, revistas, 
boletins, entre outros, assim como também produções 
audiovisuais: vídeos, podcast etc. Todos esses mate-
riais são elementos complementares para a produção 
pedagógica. Outro aspecto bastante significativo é 
que em Salgueiro/PE existe a categoria de professor 
quilombola, atendendo assim as Diretrizes Curricula-
res Nacionais para a Educação Escolar Quilombola, 
conforme reza o Parecer CNE/CEB nº 16/2012, apro-
vado em 5 de junho de 2012. 

Ainda no âmbito da educação escolar quilombola, 
destacam-se dois parâmetros legais para garantir a 
qualidade das escolas quilombolas no país. Parecer 
CNE/CEB nº 8/2020, aprovado em 10 de dezembro 
de 2020 – Diretrizes Nacionais Operacionais para 
a garantia da Qualidade das Escolas Quilombolas. 
Parecer CNE/CEB nº 3/2021, aprovado em 13 de março 
de 2021 – Reexame do Parecer CNE/CEB nº 8, de 10 de 
dezembro de 2020, que tratou das Diretrizes Nacio-
nais Operacionais para a garantia da Qualidade das 
Escolas Quilombolas.

No ano de 2023 no Ministério da Educação a rea-
tivação da Secretaria de Educação Continuada, Alfa-
betização de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão 
(SECADI). A Comissão Nacional de Educação Escolar 
Quilombola – CONEEQ, instituída pela Portaria do 
Ministério da Educação – MEC, nº 988, de 23 de maio 
de 2023, é um órgão de caráter consultivo, com atri-
buição de assessorar o MEC na formulação de políti-
cas no âmbito da Educação Escolar Quilombola; essa 
comissão tem como objetivo de instituir um plano 
nacional para trabalhar sobre a educação escolar 
quilombola (BRASIL, 2023). É a primeira vez que se 
constitui uma comissão no MEC para discutir, deba-
ter, apoiar e disseminar a produção pedagógica para a 
Educação Escolar Quilombola no âmbito da educação 
brasileira. 

Essa comissão nacional representa um lugar nor-
teador ao se tratar da política da educação escolar 
quilombola no âmbito do MEC, a qual servirá como 
instrumento de disseminação da educação escolar 
quilombola para que chegue em todos os municípios 
que possuem comunidades quilombolas no país. 

1.2 Vinte anos após a lei da criação nº 10.639/2003 
Em 2023 se completam os 20 anos da Lei nº 

10.639/2003, e o que se observa no país, por mais que 
exista hoje um relativo arcabouço jurídico (decretos, 

diretrizes e leis como a Lei nº 11.645/2008), que se 
expressa em leis de conscientização e reparação his-
tórica, os estabelecimentos de ensino ainda não tra-
balham de forma efetiva a aplicação dessas leis no dia 
a dia das comunidades quilombolas em nosso país. 
Muitas escolas trabalham de forma específica o dia 
20 de novembro, quando se comemora o Dia da Cons-
ciência Negra. Em outras escolas há ações pontuais 
para marcar a data; porém, tantas outras instituições 
escolares nada fazem, ignorando a lei, e assim conti-
nuam reforçando o racismo estrutural estabelecido 
no país.

De acordo com Oliveira,

Situações como estas foram problematizadas nas 
produções acadêmicas sobre educação escolar qui-
lombola. É compreensível a preocupação dos pesqui-
sadores quando questionam a valorização de aspec-
tos da cultura negra no ambiente escolar apenas 
em festividades ou gincanas relacionadas ao Dia da 
Consciência Negra, entretanto também é perceptí-
vel nos diálogos com os(as) docentes que a realiza-
ção de atividades como estas é bastante valorizada. 
Tais momentos já seriam suficientes para construir e 
consolidar a valorização desse pertencimento étni-
co-racial dos estudantes. Entretanto, os(as) profes-
sores(as) percebem que isso não acontece e quando 
questionados sobre os motivos, a conversa enve-
redava por caminho conhecido, aquele em que os 
esforços dos professores nem sempre correspondem 
ao efetivo aprendizado dos estudantes. (OLIVEIRA, 
2020, p. 118). 

Neste sentido, chama atenção para a reflexão em 
relação às ações desenvolvidas nas escolas, que isso 
não seja algo isolado e específico do dia 20 de novem-
bro, por mais que nas escolas brasileiras esse é o 
ponto de partida para a construção de um currículo 
antirracista, pois com essas ações específicas no mês 
de novembro, se espera que essa prática ultrapasse a 
festividade do Dia da Consciência Negra tornando-se 
uma realidade constante nas escolas brasileiras. 

2 Considerações finais 
Partindo dessas considerações sobre o contexto da 

educação brasileira no que tange às questões étnico-
-raciais, abordamos neste artigo o protagonismo do 
movimento social negro e suas incansáveis preposi-
ções para incluir a população negra para que tenha 
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acesso à educação de qualidade. Essas ações formam 
uma linha do tempo com diversas conquistas alcança-
das arduamente pelo trabalho do movimento negro, 
após o ano de 2003, ano que marca a política de igual-
dade racial do país com a criação da SEPPIR e a apro-
vação e promulgação da Lei nº 10.639/2003. 

O artigo reforça o debate sobre a necessidade de 
uma educação antirracista no contexto brasileiro, 
com destaque para a Educação para Relações Étnico-
-Raciais e Educação Escolar Quilombola. Destaca-se 
a importância da legislação vigente e a relevância das 
práticas pedagógicas existentes em escolas quilom-
bolas, realçando a experiência no Quilombo de Con-
ceição das Crioulas, que chama atenção para reflexão 
político-pedagógica sobre a identidade quilombola. É 
importante destacar que o processo de conscientiza-
ção da população brasileira, no tocante à sua história 
e memória, requer a valorização das diversas formas 
de vida desses sujeitos silenciados, essa população 
que foi excluída da história da educação brasileira, 
esse povo que possui em seu DNA a luta cotidiana pela 
sobrevivência. Nas escolas em nosso país não existe 
uma prioridade quando se fala em aplicar de forma 
efetiva a Lei nº 10.639/2003. 

 No tocante à Educação Escolar Quilombola, desta-
cam-se as experiências, vivências e ressignificações de 
suas representações cotidianas, do mesmo modo que 
se fortalecem os conteúdos pedagógicos, legitimando 
suas histórias e memórias, sendo um instrumento de 
luta e valorização de seu povo, visando à democra-
cia plena e participativa da população quilombola. A 
implantação da Educação Escolar Quilombola é de 
enorme importância na vida dos quilombolas, fruto de 
um caminho percorrido na década passada pelo movi-
mento negro e que desembocou na política pública no 
campo da educação. 

A luta pela implementação de uma educação artir-
racista e de qualidade requer a superação do racismo 
em nosso país. Com isso se faz necessário um grande 
esforço por parte da sociedade brasileira, para o com-
bate ao racismo que muitas vezes é reproduzido nas 
escolas e no seu entorno. É necessário, e urgente, que 
sejam implementadas políticas públicas educacionais 
específicas, que já existem, porém em boa parte ainda 
não saíram do papel, para isso fazendo-se necessário 
grande empenho por parte dos municípios, estados 
e União, buscando garantir os direitos e gerir as pro-
postas de uma educação antirracista, apropriada ao 
diálogo das pluralidades culturais do território brasi-

leiro. Mesmo sendo difícil, as lutas encampadas pelo 
movimento social em defesa de uma educação de 
qualidade inclusiva e propositiva que tem as especifi-
cidades, são elementos necessários para uma educa-
ção que de fato possa combater o racismo e as desi-
gualdades sociais no cenário atual do Brasil. 
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